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EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2025 

Ao Projeto de Lei n° 007/2025, CM, que "Institui a Semana Municipal da Valorização 
do Professor no Município de Bom Jesus do Amparo e dá outras providências". 

Art. 1° — Fica acrescido ao Projeto de Lei n° 007/2025 o seguinte dispositivo: 

"Durante a Semana Municipal da Valorização do Professor, será comemorado 
também o Dia do Profissional da Educação, em reconhecimento a todos aqueles 
que contribuem para a formação e o desenvolvimento educacional no Município 
de Bom Jesus do Amparo, incluindo professores, diretores, coordenadores, 
supervisores, orientadores, monitores, auxiliares, merendeiras, porteiros, 
secretários escolares, inspetores e demais servidores da área educacional." 

Art. 2° — As demais disposições do projeto permanecem inalteradas. 

Sala das sessões 23 de setembro de 2025. 
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